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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O “caput” do art. 21, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 

2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 21. Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para 

os fins desta Lei, as sociedades empresárias, as sociedades 

simples, os empresários individuais, os microempreendedores 

individuais, as empresas individuais de responsabilidade 

limitada, as associações privadas de turismo e os serviços 

sociais autônomos que prestem serviços turísticos remunerados 

e que exerçam as seguintes atividades econômicas 

relacionadas à cadeia produtiva do turismo: 

....................................................................................”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.771/08 – Política Nacional de Turismo é um marco para o 

Turismo Brasileiro, por trazer a institucionalização da Política, do Sistema Nacional de 

Turismo e do Plano Nacional de Turismo. 

No entanto, a sugestão do Projeto de Lei em análise busca preencher 

uma lacuna na legislação vigente, adequando-a realidade do setor. 

O artigo 21, da Lei nº 11.771/08 cometeu grave equívoco ao não 

incluir no rol de pessoas jurídicas passíveis de cadastramento no Ministério do 

Turismo, as associações privadas que exerçam atividades, inequivocamente, 

turísticas. 

Desse modo, considerando que as associações privadas, parques 

temáticos, hotéis, agências de turismo, dentre outros, são sociedades empresariais 

que prestam serviços turísticos afins e complementares de apoio ao turismo, 

reconhecidos no mercado de trabalho como atividades turísticas, de comprovado fluxo 
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turístico, nada mais justo que essas instituições possam ter suas atividades 

reconhecidas em âmbito federal e serem cadastradas no Ministério do Turismo. 

Neste contexto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2019. 

Deputado Federal GENINHO ZULIANI DEM/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

 

Subseção I 

Do Funcionamento e das Atividades 

 

Art. 21. Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins desta Lei, as 

sociedades empresárias, sociedades simples, os empresários individuais e os serviços sociais 

autônomos que prestem serviços turísticos remunerados e que exerçam as seguintes atividades 

econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo:  
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I - meios de hospedagem; 

II - agências de turismo; 

III - transportadoras turísticas;  

IV - organizadoras de eventos;  

V - parques temáticos; e  

VI - acampamentos turísticos.  

Parágrafo único. Poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as 

condições próprias, as sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços:  

I - restaurantes, cafeterias, bares e similares; 

II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e 

similares;  

III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de 

entretenimento e lazer; 

IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva; 

V - casas de espetáculos e equipamentos de animação turística;  

VI - organizadores, promotores e prestadores de serviços de infra-estrutura, locação 

de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos;  

VII - locadoras de veículos para turistas; e  

VIII - prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas 

modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planejamento, 

bem como a prática de suas atividades.  

 

Art. 22. Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no 

Ministério do Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação.  

§ 1º As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto 

no caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local destinado a abrigar 

evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua realização.  

§ 2º O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro deferido, 

inclusive de filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem exercidas.  

§ 3º Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los, os 

prestadores de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente cadastrados no 

Ministério do Turismo.  

§ 4º O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do 

certificado.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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